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CONTRA TO Nº 076/2025-SMA 
PROCESSO ADMINIST. Nº 054/2025-SMA 

TERMO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO RANCO/MA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA LL VILAS 
EVENTOS LTDA, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 06.208.946/0001-24, com sede na Praça Demétrio 
Milhomem, n.º 1 O, Centro, Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, por sua titular a Secretária Municipal de Administração V ALDERICE DA 
MOTA NEVES, brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 029076532005-0, SSP-MA, inscrita no CPF/MF sob o n.º 343.896.523-20, 
residente e domiciliada na Praça Gonçalves Dias, nº 325, Centro, nesta cidade, nomeada 
Ordenadora de Despesas através do Decreto Municipal nº. 008/2025 de 10 de janeiro de 2025, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LL VILAS EVENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.673.878/0001-44, 
sediada na Quadra Ame12, Alameda 2, s/n, Lote 04, Sala 901 , Edifício Palmas Business Center, 
Cep: 77006-054, Plano Diretor Norte, na cidade de Palmas/TO, neste ato representada por 
KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, brasileira, casada, ernpresaria, portadora da cédula de 
Identidade RG n9 1096424, SSP-TO, inscrita no CPF/MF sob o n" 027.304.501-65, residente e 
domiciliada na Quadra Arso 14, Avenida NS 9, s/n, Condomínio Alphaville 1, Lote BL 40, Plano 
Diretor Sul, Cep: 77015-188, na cidade de Palmas/TO, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 054/2025-SMA - INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº. 010/2025-SMA, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO (art. 92, 1 e II) 

1.1. Constitui objeto do presente CONTRA TO a realização do Show Gospel com a artista de 
renome nacional denominada "MIDIAN LIMA " nas festividades de Comemoração do Dia do 
Evangélico comemorado no dia 31 de outubro de 20205, no município de Porto Franco/MA, 
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 

ITEM DESCRI ÃQ DQS SERVI QS 
APRESENTAÇÃO DO SHOW GOSPEL COM 
A ARTISTA DE RENOME NACIONAL 
"MIDIAN LIMA" PREVISTO PARA 

UANTTDADE V. UNIT. V.TOTAL 

1 ACONTECER NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 01 180.000,00 180.000,00 
2025, A PARTIR DAS 22:00 HS, COM Apresentação 
PREVISÃO DE l :20 HORAS DE 
APRESENTAÇÃO, NO ESPACO CULTURAL 
WALDEMAR GO~ES PE IRA. 
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1.3. 

1.3. l. 

1.3.2. 

1.3.3. 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÍNCIA: 

2.1. O prazo de vigência desta contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Le1nº14.133, de 2021. 

2.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura; 

2.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Porto Franco; 

2.4. A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do 
respectivo contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada Por Preço 
Global, nos termos do art. 6°, XXIX, da Lei 14.133/2021. 

3.2, A ~xecução do objeto ocorrerá çm r~ffil:$SSa ÚNICA; 

3.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço. 

3.4. O prazo de execução dos serviços será até a data estabelecida para a realização da 
apresentação; 

3.5. A apresentação ocorrerá na seguinte data! 31 de outubro de 2025, em comemoração ao 
DIA DO EVANGÉLICO, a se realizar no Espaço Cultural Valdemar Gomes Pereira neste município. 

3.6. As datas, locais e horários poderão sofrer alterações por parte da Administração desde que 
justificado e aceito pelo CONTRATADO; 

3.7. Os serviços serão executados conforme as especificações contidas no Termo de Referência 
e demais instrumentos de contratação; 

3.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual; 

3.9. O objeto deste contrato não será recebido de forma provisória; 

3.10. A fiscalização desta contratação será realizada pelo servidor JOSÉ CARLOS DA 
SILVA, Matrícula 949201-2, designado para esta :finalidade; 

3.11. A :fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corrcsponsabilidade 
da Administração ou de seus age~nt: e prepostos; 
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3.12. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ~R,~cimc0/ 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

3.13. Caso o Artista esteja impossibilitado de comparecer ao evento por motivo de doença ou 
impedimento de saúde comprovada por laudo/atestado médico, ou por motivo de força maior, 
incluindo, mas não se limitando a atrasos ou cancelamento de voos, ficará desobrigado de quaisquer 
multas, devendo apenas a devolução dos valores já recebidos pela Contratada. 

3.13.1. Em caso de impossibilidade de comparecimento nos termos previstos acima, as partes 
poderão acordar uma nova data ou a devolução dos valores pagos, sem quaisquer multas ou 
indenizações para a Contratada devido à ausência de responsabilidade desta. 

3.13.2. Se a realização do evento se tomar impossível por motivo de Força Maior ou 
circunstâncias imprevistas, incluindo desastres naturais, pandemias, guerra, tumultos civis ou atos 
governamentais, o depósito de entrada será aplicado a uma reserva futura, sujeita a 
disponibilidade e acordo mútuo entre as partes. 

3.13.3. No dia da apresentação, se o artista estiver presente no local ou na cidade do evento e 
condições meteorológicas como chuvas, ventanias ou outros eventos naturais impossibilitarem a 
realização do evento, a Contratante se compromete a pagar integralmente o valor do contrato, 
reconhecendo essa obrigação como dívida líquida, certa e exigível. A Contratante está ciente de 
que tal situação envolve riscos da atividade e não pode exigir reembolso de qualquer valor pago à 
Contratada, que por sua vez tem o direito de receber o valor total do contrato sem a obrigação de 
devolução de valores. 

3.13.4. A Contratante está ciente de que, em caso de agressão contra a Artista ou membros de sua 
equipe durante o evento ou nas proximidades, a Contratada fica dispensada do cumprimento do 
contrato, resultando na rescisão do mesmo com multa de 30% além de outras sanções 
estabelecidas. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO (art. 92, V> 

5.1. O valor total da presente contratação perfaz a importância de R$ 180.000~00 (cento e 
oitenta mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO (art. 92, V e VD 

6.1. Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto 
a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, além de 
todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força 
de Lei, a todos e quaisquer órgãos WEstaduais ou Federais, com antecedência de 
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(cinco) dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que se refere o 0 frr@ncº 
instrumento; 

6.2. O não cumprimento do estabelecido nesta cláusula desobriga a CONTRATADA da 
realização da apresentação artística, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for para a 
mesma; 

6.3. Os tributos incidentes ou não, relativos à contratação do serviço será praticada conforme a 
legislação vigente, seja ela Federal, estadual ou Municipal; 

6.4. O pagamento do valor pactuado se fará nas condições abaixo estipuladas: 

6.4.1. O pagamento ocorrerá de forma parcelada, sendo 50% (cinquenta por cento) liquidados no 
ato da assinatura do contrato e os 50% (cinquenta por cento) restante, em até 72 (setenta e duas) 
horas antes da realização do evento, após a entrega da Nota Fiscal junto ao SETOR DE FINANÇAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL ou em sua totalidade caso a tramitação processual autorize o 
pagamento somente próximo da data do evento; 

6.5. 

6.5.1. 

O pagamento será realizado através de depósito bancário: 

A conta fornecida para o pagamento deverá estar em nome da Empresa Contratada; 

6.5.2. O pagamento deverá ser efetuado através de transferência eletrônica para a conta corrente 
da CONTRATADA, indicada pela mesma; 

6.5.3. O pagamento deverá ser realizado no Banco: Santander; Agência: 3932; Conta: 
13.010433-0, conforme indicado pela Contratada na Proposta de Preços. 

6.6. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento fiscal, as certidões 
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social, às Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal e/ou Distrito Federal do domicilio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa da 
União e Justiça do Trabalho; 

6.7. Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, o valor devido pela Administração 
será atualizado financeiramente, de acordo com a variação do IGP- M/FGV, desde a data final do 
período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual 
de 1 % (um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por cento); 

6.8. A CONTRATADA não está sujeita a retenção de INSS prevista no inciso XXI do artigo 
112 da Instrução Normativa nº 2110/2022, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão 
de obra, conforme conceito disposto no artigo 108 da mesma instrução, uma vez que os serviços aqui 
dispostos têm caráter eventual. A CONTRATADA não sofrerá ainda retenção de 
PIS/COFINS/CSLL e IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, 
porquanto os serviços a que tratam o presente instrumento são prestados diretamente pelos sócios da 
CONTRATADA e também pelo fato de não se enquadrarem como organização de feiras, 
congressos, seminários, simpósios e congêneres. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, y) 

7 .1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE {art. 92, X, XI e ~ffhmr.o .:/ 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da oco1Tência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste CONTRA TO; 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

8.7. É responsabilidade da CONTRATANTE a preparação do camarim, que ficará à disposição 
do ARTISTA além dos itens que lhe serão informados por escrito até 48 (quarenta e oito) horas antes 
da realização do espetáculo, porém desde já ficando claro que não se restringirá apenas a gêneros 
alimentícios e afins que ali deverão estar disponíveis. 

8.8. A CONTRATANTE deverá fornecer, às suas expensas, à CONTRATADA, equipe de 
segurança, devidamente uniformizada e identificada, com o objetivo de ser realizada tanto a 
segurança do ARTISTA, quanto de toda a equipe envolvida e espectadores, durante toda a 
permanência do ARTISTA no local do evento, estendendo-se o sistema de segurança a todos os 
lugares, principalmente palco (frente e laterais), camarim, trasladas e hotel. 

8.9 Fica sob a responsabilidade da CONTRATANTE os equipamentos de sonorização e 
iluminação, de acordo com as especificações que lhe serão entregues pela produção do ARTISTA 
após a assinatura do presente instrumento, respm1sabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem 
e desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no rider técnico da artista. 

8.1 O Fica sob a reponsabilidade da Contratante o transporte, logística da Artista e sua equipe no 
local da realização do evento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9 .1. Não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos 
dele decorrentes como garantia de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da 
CONTRATANTE. 

9.2. Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente, pelos danos porventura causados a 
terceiros, ou à própria CONTRATANTE, em virtude de dolo ou culpa de seus representados, 
prepostos ou empregados, na execução direta ou indireta deste contrato. 

9.3. Suportar os encargos e despesas que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
execução dos serviços contratados, abrangendo, os custos de mão-de-obra, equipamentos, 
depreciações, comunicações, despesas de escritório, obrigações trabalhistas e previdenciárias 
encargos sociais, tributários fiscais e comerciais, e demais obrigações de direito. 

LLVILAS =';'-• ~ 
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9.4. Inexistem entre o artista, representados, funcionários e técnicos responsa .r<in 
montagem, desmontagem e demais condições que proporcionem a operacionalização e a realização 
do espetáculo e a CONTRATANTE? qualquer vínculo de natureza trabalhista, previdenciário ou 
fiscal. 

9.5. Realizar a apresentação artística em horário, local, e data previamente designados. 

9.6. Comprovar a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, por ocasião, da assinatura do 
contrato. 

9.7. Manter a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante o período de contratação. 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a utilizar as imagens do show 
exclusivamente para efeito de publicidade do evento, sendo vedada a comercialização ou mesmo a 
cessão, ainda que gratuita, das imagens para outra finalidade que não seja a acima descrito. 

9.10. O repertório musical será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não haverá 
nenhuma oposição por parte da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS (art. 92, Xty) 

10.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ''b", "c" 
e "d" do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penar ade mais grave (art. 156, §5°. da Lei nº 14.133, de 2021). 
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(1 )Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 1 % a 10% do 
valor do Contrato. 

(3)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 1 % 
a ~% dQ valor dQ CQntratQ, 

(4)Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 

(5)Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 

(6)Para a infração descrita na alínea i'a" do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

10.3. l. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133. de 
2021). 

10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 º.da Lei nº 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

LLVILAS A$sinadodefonna 
digital por Ll VILAS 

EVENTOS EVENTOS 
LTOA:276738780001 

LTDA:27673 "" 
878000144 

Oados:2025.10.22 
18:03:09 -03'00' 

~ 



LL VILAS 
EVENTOS 

. \.vra IV!q 
e;\ '>' . 

PO
PREFEITURART10 • ~ /('I • 

Prefeitura Municipal de Porto Franco/ 
0
"- j5:- ~ ~ 

Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Centfols nº u ~-

Fri""~-~·co Maranhão - cEP: 65.910-000 - cNPJ:.06 200.946/o~~ , 
l'(I~ ., Fone 99 3571-2251 -<> RUBRICA 

.. ~~·:.~~~"l.~oAIS º""t. ~~ 
0 Fi o' 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos rrmc 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado,, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrucão Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10.13. Em caso de cancelamento do evento ou r-escisão unilateral do contr-ato por ato da 
Administração sem culpa da Contratada, será aplicada uma multa correspondente a 30% se o aviso 
for dado até 21 dias antes do evento e 50% após esse período, além das sanções previstas na 
legislação em favor da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11 .2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejar' 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fo
1° F5~º, 

tenno aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O tenno de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5. l .3. lndenizações e multas. 

l 1 .6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 13 l. caput. da Lei n.0 14.133, de 2021). 

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: ÓRGÃO: 
12 - SEC. MUN. DE JUVENTUDE CULTURA/rURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 - SEC. MUN. 
DE JUV. CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 - PROMOÇÃO DE 
FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO CULTURAL; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID 

13 .1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consunúdor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133. de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de l (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de~termo

1 
ad~:· na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO: o Fr<lnco, 

~-
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14 .133, de 2021 , bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 
8°, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

15.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 
ser divulgados em 1 O dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Porto Franco-MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, § 1 Q, da Lei n° 14 .133/21. 

Porto Franco-MA, 22 de outubro de 2025. 

D ADMINISTRAÇÃO 
a Mota Neves - Secretária M icipal de Administração e 

Ordenadora de Despesas 
CONTRATANTE 
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EXTRA TO DE CONTRA TO ---~;i_~.C. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2025-SMA. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 
054/2025-SMA, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025-SMA; PARTES: 
MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO, CNPJ nº 06.208.946/0001-24, e de outro lado a empresa 
LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 27.673.878/0001-44; OBJETO: Realização do Show 
Gospel com a artista de renome nacional denominada "MIDIAN LIMA" nas festividades de 
Comemoração do Dia do Evangélico celebrado no dia 31/10/2025 neste município de Porto 
Franco/MA; VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nº 14.133, de 01/04/2021 , alterações posteriores e demais legislações pertinentes; 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 12 - SEC. MUN. 
DE JUVENTUDE CULTURA/TURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 - SEC. MUN. DE JUV. 
CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 - PROMOÇÃO DE 
FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO CULTURAL; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA.DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de outubro de 2025; 
SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Administração, VALDERICE DA MOTA NEVES, 
CPF 343.896.523-20, pela Contratante e KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, CPF 
027 .304.501-65, representante legal, pela Contratada. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2025-SMA. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 054/2025-SMA, 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025-SMA; PARTES: MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, CNPJ nº 
06.208.946/0001-24, e de outro lado a empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ n.º 27.673.878/0001-44; 
OBJETO: Realização do Show Gospel com a artista de renome nacional denominada "MIDIAN LIMA" nas 
festividades de Comemoração do Dia do Evangélico celebrado no dia 31/10/2025 neste município de Porto 
Franco/MA; VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 
01/04/2021, alterações posteriores e demais legislações pertinentes; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: ÓRGÃO: 12 - SEC. MUN. DE JUVENTUDE CULTURA/TURISMO/LAZER; UNIDADE: 00 -
SEC. MUN. DE JUV. CULTURA/TURISMO/LAZER; AÇÃO: 13.392.0473.2048.0000 - PROMOÇÃO DE 
FESTIVIDADES, EVENTOS E COMEMORAÇÕES DO CALENDÁRIO CULTURAL; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.DATA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 22 de outubro de 2025; SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Administração, VALDERICE DA 
MOTA NEVES, CPF 343.896.523-20, pela Contratante e KARINY VILAS BOAS DOS SANTOS, CPF 027.304.501-
65, representante legal, pela Contratada. 
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